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MAT. NOME DO SERVIDOR CARGO

0004936 Anderson de Araújo Andrade Motorista

0000469 Edval Barros Diniz Chefe de Gabinete

0000605 Geimeson Vanderlei Soares Pereira Agente de Combate as Endemias

0004227 Francisco Donezete de Oliveira Coordenador de Defesa Civil

0000677 Francisco Florêncio dos Anjos Auxiliar de Serviços Gerais

0004030 Ítalo Isaac Borges Rocha Sec. de Administração e Planejamento

0005304 Janaina Pereira Santos Coordenadora Geral de Assistência Social

0002313 José Alessandro Lima da Silva Coordenador Geral de Serviços Urbanos

00000028 José Francisco de Araújo Monteiro Tratorista

00000610 José Marcondes Oliveira da Costa Gari

0004219 José Roberto da Costa Santos Coordenador Geral de Agricultura

00000056 Josélia Debora Lopes Auxiliar de Enfermagem

0000670 Lucivânia Pereira da Silva Valdevino Auxiliar de Serviços Gerais

0004073 Madson Silva de Farias Sec. de Finanças e Tributação

00000067 Maria Lucia Silva de Lima Auxiliar de Enfermagem

0000612 Maria Rejane de Lima Macêdo Souto Gari

0000162 Rodrigo Barbosa da Silva Vigilante

0004812 Rodrigo Glaidson dos Santos Soares Motorista

0000681 Paulo Gonzaga Agente de Combate as Endemias

0000442 Valentim Sabino da Silva Neto Agente Comunitário de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 013/2024 – GABINETE DO PREFEITO EM, 31 DE JANEIRO DE 2024.

O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o art. 84 da Lei Municipal nº 048/1997, de 20 de junho de 1997,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder 30 dias consecultivos de férias, no período de 01 de fevereiro de 2024 a 01 de março 2024, aos servidores abaixo relacionados:
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de dezembro.
 
Jaçanã-RN, 31 de janeiro de 2024.

UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã-RN
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